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•P' 	 LEI N°1 766 DE 23•DE JANEIRO DE 2o13 
(DISPÕE SOBRE A IMPLA-N-TÃO 66 -P.D.V.- PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO DOS SERVIDORES.  Pa-ILIG-0-S-  DO 

MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA - SÃO PAULO) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de Analândia, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte LEI: 

ARTIGO 10  - A presente Lei institui o Programa de Desligamento Voluntário-0DM" 
dos empregados públicos lotados na Prefeitura Municipal de Analândia, Estado 
de São Paulo. 

ARTIGO 2° - Podem aderir-ao Programa de Desligamento Voluntário os 
servidores civis da adminiÍtração pública direta, ocupantes de cargos efetivos e 
em estágio probatório. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Estão excluídos do Programa de Desligamento Voluntário 
os servidores públicos que: 

I -Tenham requerido aposentadoria; 

II - Tenha se aposentado, mas continuam no exercício das funções do 

cargo em que ocupavam anteriormente à concessão do benefício sem que 

tenha havido o rompimento daquele vínculo empregatício; 

III -Tenha sido condenado por decisão judicial transitada em julgado que 

importe na perda do cargo. 

ARTIGO 3° - O Poder Executivo reserva-se no direito de apreciar os pedidos de 
adesão ao Programa de Desligamento Voluntário dentro do prazo de 15 (quinze) 

dias depois de solicitado, podendo deferi-lo ou não em virtude de estrito 
interesse do Poder Público. 

ARTIGO 4° - Tendo-se em vista a especialidade da presente lei, o servidor 

público que optar pela despedida voluntária será consideradô   como 
dispensado, sem justa causa, para efeitos da indenizáção corriOnsatória 
prevista no artigo 70, inciso I da Constituição Federal, combinado com o artigo 
io, inciso I do Ato das Disposições Constitucionais Transitória 	 para 
fins de Seguro Desemprego. 
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ARTIGO 50  - O Programa de Desligamento Voluntário entra em vigor a partir da 
promulgação desta lei, podendo os optantes aderir ao programa dentro do 
prazo de go (noventa) dias, prorrogável uma vez de acordo com o interesse 
público mediante decreto do executivo. 

ARTIGO 6 - Os pedidos para formalização da adesão ao programa serão feitos 
junto à Seção de Departamento de Recursos Humanos. 

ARTIGO 7° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei ocorrerão por 
conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, em 23 de janeiro de 
2013. 

R0GÉRIQÚIZ BARBOSA ULSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 
Analândia, em 23 de janeiro de 201 

ROGÉRIO LU ARBOSA 
P 	EITO MUNICIPAL 
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Lidi Maria Coelho 
vogada 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins de direito que a Lei Municipal n° 1.766 de 

23 de janeiro de 2013 que implanta do P.D.V. — Programa de Desligamento 

Voluntário, foi devidamente afixado na sede  da Prefeitura nesta data,  na 

forma do artigo 84  da Lei Orgânica  do Município. 

A presente certidão é expedida aos vinte e três (24) dias do mês de janeiro 

(01) do ano de dois mil e treze (2013). 
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